
 

 

LEI Nº 1.817 DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 
Chapada dos Guimarães, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona 
a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º. Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2º, da 
Constituição Federal e no art. 54, item IX da Lei Orgânica do Município e nas 
normas contidas na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, as 
diretrizes gerais para a elaboração do orçamento do Município para o exercício de 
2020, compreendendo: 
 
I - as prioridades e metas anuais da administração pública municipal; 
II - a estrutura e organização dos orçamentos; 
III- as diretrizes gerais para a elaboração, execução e acompanhamento do      
Orçamento do Município e suas alterações; 
IV - as disposições relativas à dívida pública municipal e operações de crédito; 
V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos 
 sociais;  
VI - as normas relativas a avaliação dos resultados dos programas financiados 
com recursos orçamentários; 
VII - as disposições sobre alterações na legislação tributária do Município para o 
Exercício correspondente; 
VIII - as condições e exigências para transferências de recursos a entidades 
públicas e privadas; 
XI - as disposições sobre os precatórios judiciais;  
X - as disposições sobre os fundos especiais;  
XI - as disposições gerais ou finais. 
 
Parágrafo único.   Integram, ainda, esta lei, o Anexo de Metas e Prioridades 
(Anexo I), Anexo de Metas Fiscais (Anexo II) e o Anexo de Riscos Fiscais (Anexo 
III), em conformidade com o que dispõem os §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei  
Complementar Federal nº 101/2000.  
 
Art. 2º.  A elaboração do projeto de lei orçamentária de 2020, a aprovação e a 
execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social, serão orientadas para: 
  
I - atingir as metas fiscais relativas às receitas, às despesas, aos resultados 
primário e nominal e ao montante da dívida pública, estabelecidas no Anexo II 



 

 

desta lei, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art. 4º da Lei Complementar Federal 
nº 101/2000,  
II  - evidenciar a responsabilidade da gestão fiscal, compreendendo uma ação 
planejada e transparente, mediante o acesso público às informações relativas ao 
orçamento anual, inclusive por meios eletrônicos e através da realização de 
audiências ou consultas públicas;  
III - aumentar a eficiência na utilização dos recursos públicos disponíveis e elevar 
a eficácia dos programas por eles financiados.  
 
Parágrafo único.   As metas fiscais previstas no Anexo II desta lei poderão ser 
ajustadas no projeto da lei orçamentária, se verificadas, quando da sua 
elaboração, alterações dos parâmetros macroeconômicos utilizados na estimativa 
das receitas e despesas e do comportamento da execução orçamentária do 
exercício em curso. 
 
 

CAPÍTULO II 
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

 
Art. 3º. Em consonância com o art. 165, § 2º, da Constituição Federal as metas e 
as prioridades para o exercício financeiro de 2020 são as especificadas no Anexo 
I desta Lei, cujas ações estão classificadas por programas de governo, devendo 
observar os seguintes objetivos estratégicos: 
 
Objetivo Estratégico I - Garantir a melhoria do ensino aprendizagem na educação 
básica; 
Objetivo Estratégico II - Elevar a expectativa de vida da população; 
Objetivo Estratégico III - Assegurar políticas voltadas as pessoas em situação de 
vulnerabilidade social; 
Objetivo Estratégico IV - Fomentar as práticas do esporte e lazer; 
Objetivo Estratégico V– Fortalecer o Controle Social; 
Objetivo Estratégico VI - Elevar o nível de satisfação da sociedade em relação 
aos serviços prestados à população; 
Objetivo Estratégico V– Fortalecer o Controle Social;  
Objetivo Estratégico VI -Elevar o nível de satisfação da sociedade em relação aos 
serviços prestados à população; 
Objetivo Estratégico VII - Garantir a regularização fundiária urbana e rural; 
Objetivo Estratégico VIII- Assegurar o desenvolvimento urbano e rural ; 
Objetivo Estratégico IX - Garantir a qualidade e celeridade dos processos 
internos; 
Objetivo Estratégico X – Garantir a celeridade e a conformidade das aquisições 
de bens e serviços; 
Objetivo Estratégico XI - Garantir a eficiência dos sistemas administrativos de 
regularidade; 
Objetivo Estratégico XII - Garantir o desenvolvimento e valorização dos 
servidores; 
Objetivo Estratégico XIII - Assegurar a melhoria do desempenho dos servidores; 
Objetivo Estratégico XIV - Desenvolver a cultural sócio ambiental nos servidores; 
Objetivo Estratégico XV - Garantir o equilíbrio fiscal. 



 

 

 
Art. 4º.  Em consonância com o Art. 162, §2º, da Constituição Estadual, o projeto 
de Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2020 deverá ser compatível 
com o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021.  
 
 Art.  5º.   As prioridades da Administração Pública Municipal para o exercício de 
2020 terão precedência na alocação dos recursos no projeto de Lei Orçamentária, 
atendidas as despesas com obrigação constitucional e legal e as essenciais para 
a manutenção e o funcionamento dos órgãos e entidades.  
 
Art. 6º.  As metas físicas constantes do Anexo I desta Lei não constituem limite à 
programação da despesa no Orçamento Municipal, podendo ser ajustadas no  
projeto de lei orçamentária. 
 
 

CAPÍTULO III 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO 

 
Art. 7º. Para efeito desta lei, entende-se por: 
 
I - Estrutura programática: a ação do Governo que está estruturada em programas 
orientados para a realização dos objetivos estratégicos definidos no Plano 
Plurianual e tem a seguinte composição: 
 
a) - Programa: Instrumento de organização da atuação governamental. Articula 
conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, 
mensurado por indicador, visando à solução de um problema ou o atendimento de 
necessidade ou demanda da sociedade. 
b) – Ação: Conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do 
programa. A ação pode ser um projeto ou uma atividade. 
c) – Projeto: é um instrumento de programação para alcançar os objetivos de um 
programa, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais 
resulta um produto final que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da 
ação do governo.  
d) – Atividade: é um instrumento de programação que contribui para o alcance do 
objetivo de um programa, compreendendo um conjunto de operações que se 
realiza de modo contínuo e permanente, do qual resulta um produto que concorre 
para a manutenção da ação governamental e requer recursos orçamentários. 
e) - Operação Especial: as despesas que não contribuem para a manutenção das 
ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços. 
 
§ 1º. Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus 
objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas físicas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação. 
§ 2º. Os projetos e atividades especificarão, quando possível, a localização física 
do programa de governo. 
 



 

 

§ 3º. Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e sub-
função às quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria 42/99 do 
Ministério do Planejamento e suas alterações. 
 
II -  Classificação institucional: reflete a estrutura organizacional de alocação dos 
créditos orçamentários discriminada em órgãos e unidades orçamentárias:  
  
a) órgãos orçamentários: correspondem a agrupamentos de unidades 
orçamentárias;  
b) unidade orçamentária: o menor nível da classificação institucional, agrupada 
em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de maior nível da 
classificação institucional;  
c) unidade gestora: centro de alocação e execução orçamentária, inserida na 
unidade orçamentária;  
d) unidade setorial de planejamento: aquela que atende ao funcionamento e 
desenvolvimento gerencial de cada órgão e está inserida na unidade gestora;  
 
III - classificação funcional: agrega os gastos públicos por área de ação 
governamental, cuja composição permite responder basicamente à indagação 
“em que” área de ação governamental a despesa será realizada:  
  
a) função: deve entender-se como o maior nível de agregação das diversas áreas 
de despesa que competem ao setor público;  
b) sub função: representa uma partição da função, visando a agregar determinado 
subconjunto de despesa do setor público; 
 
IV - esfera orçamentária: tem por finalidade identificar se o orçamento é Fiscal (F) 
ou da Seguridade Social (S) ou de Investimento (I);  
 
V -  fonte de recursos: representa a destinação da natureza da receita e a origem 
dos recursos para a despesa;  
 
VI  -  categoria de programação: a denominação genérica que engloba cada um 
dos vários níveis da estrutura de classificação, compreendendo a unidade 
orçamentária, a classificação funcional, a categoria econômica, o grupo de 
despesa, a fonte de recursos, o produto, a unidade de medida e a  meta física;  
 
VII - classificação da despesa orçamentária por natureza: a classificação segundo 
a sua natureza compõe-se de:   
 
a) categoria econômica: subdividida em despesa corrente e despesa de capital;  
b) grupo de natureza da despesa: é um agregador de elemento de despesa com 
as mesmas características quanto ao objeto de gasto, conforme discriminado a 
seguir: 
 
1 - Despesas com Pessoal e Encargos Sociais;  
2 - Juros Encargos da Dívida;  
3 - Outras Despesas Correntes;  
4 - Investimentos;  



 

 

5 - Inversões Financeiras;  
6 -Amortização da Dívida;  
 
c) modalidade de aplicação: tem por finalidade indicar se os recursos são 
aplicados diretamente por órgãos ou entidades no âmbito da mesma esfera de 
Governo ou por outro ente da Federação e suas respectivas entidades;  
d) elemento de despesa: identifica, na execução orçamentária, os objetos de 
gastos, podendo ter desdobramentos facultativos, dependendo da necessidade 
da execução orçamentária e da escrituração contábil; 
 
VIII - produto: bem ou serviço que resulta da ação orçamentária;  
 
IX -  unidade de medida: utilizada para quantificar e expressar as características 
do produto;  
 
X -  meta física: quantidade estimada para o produto no exercício financeiro;  
 
XI -  dotação: é o limite de crédito consignado na lei de orçamento ou crédito 
adicional, para atender determinada despesa;  
 
XII -  transferências voluntárias: a entrega de recursos correntes ou de capital a 
outro Ente da Federação, a título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, 
que não decorra de determinação constitucional ou legal ou se destine ao 
Sistema Único de Saúde;  
 
XIII - concedente: o órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou Indireta 
responsável pela transferência de recursos financeiros;  
 
XIV -  convenente: o Ente da Federação com o qual a Administração Pública 
Estadual pactue a execução de um programa com recurso proveniente de 
transferência voluntária;  
 
XV -  termo de cooperação: instrumento legal que tem por objeto a execução 
descentralizada, em regime de mútua colaboração, de programas, projetos e/ou  
atividades de interesse comum que resultem no aprimoramento das ações de 
Governo;  
 
XVI - destaque: operação descentralizadora de crédito orçamentário em que um 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal transfere para outro o 
poder de utilização dos recursos que lhe foram dotados.  
 
§ 1º. Os conceitos de que trata o caput são aqueles dispostos na Portaria nº 42, 
de 14 de abril de 1999, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; nas 
Portarias Interministeriais nº 163, de 04 de maio de 2001, e suas alterações e na 
Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002.  
 
§ 2º. Cada projeto constará somente de uma esfera orçamentária e de um 
programa.  
 



 

 

§ 3º. A reserva de contingência será identificada pelo dígito 9 (nove) no que se 
refere ao grupo de natureza da despesa. 
 
§ 4º. A Lei Orçamentária identificará as fontes de recursos, podendo o Município 
incluir na Lei Orçamentária, outras fontes de recursos para atender as suas 
necessidades e devidamente regulamentadas. 
 
Art. 8º.  A lei orçamentária compor-se-á de:  
 
 I - orçamento fiscal;  
II - orçamento da seguridade social;  
III - orçamento de investimento das empresas estatais.  
 
Parágrafo único.   O orçamento de que trata o inciso III do caput será 
apresentado somente se houver recurso suficiente para a execução de despesas 
de investimento da empresa estatal não dependente.   
 
 Art. 9º. A lei orçamentária anual apresentará, conjuntamente, a programação do 
orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social, que discriminarão as 
despesas por: classificação institucional, classificação funcional, estrutura 
programática, categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade 
de aplicação, regionalização, fonte de recursos, produto, unidade de medida e 
meta física, e respectivas dotações.  
 
 Art. 10º. O orçamento fiscal e o da seguridade social compreenderão a 
programação dos Poderes Municipais, seus fundos, órgãos, autarquias e 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como as empresas 
públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o Município 
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social, com direito a voto.  
 
Art. 11.   O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações 
destinadas a atender as ações de saúde, previdência e assistência social, 
contará, dentre outros, com recursos provenientes de receitas próprias dos 
órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o seu orçamento e 
destacará a alocação dos recursos necessários:  
 
I - à aplicação mínima em ações e serviços públicos de saúde, para cumprimento 
do disposto na Emenda Constitucional Federal nº 29, de 13 de setembro de 2000, 
regulamentada pela Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012;  
II - à prestação de assistência médica aos servidores públicos, que serão 
consignados nos orçamentos anuais  
 
Art.12.  O orçamento de investimento das Empresas Estatais, será constituído 
pela programação de investimento. 
 
Art. 13.   O projeto de lei orçamentária que o Poder Executivo encaminhará ao 
Poder Legislativo será constituído na forma discriminada nos incisos abaixo:  
 
I - Mensagem; 



 

 

II - Texto da lei; 
III - Tabelas explicativas da receita e da despesa referente aos três últimos 
exercícios; 
 
§ 1º. A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá: 
I - Situação econômica do Município 
II - Demonstrativo da dívida fundada e flutuante, saldos de créditos especiais, 
restos a pagar e outros compromissos exigíveis; 
III - Exposição da receita e despesa. 
 
§ 2º. Acompanharão o projeto de lei orçamentária, além dos definidos no 
parágrafo 1º deste artigo, demonstrativos contendo as seguintes informações 
complementares: 
I - Programação dos recursos destinados à manutenção e ao desenvolvimento do 
ensino, de forma a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 212 da 
Constituição Federal e da Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007; 
II - Programação dos recursos destinados às ações e serviços públicos de saúde, 
de modo a evidenciar o cumprimento do disposto no Artigo 198, § 2º da 
Constituição Federal. 
 
§ 3º. Integrarão a lei orçamentária anual, os seguintes demonstrativos: 
 
I - Quadro demonstrativo da Receita e Despesa segundo as Categorias 
Econômicas, na forma do Anexo 1, da Lei N. 4.320/64; 
II - Quadro demonstrativo da Receita e Despesas, segundo as Categorias 
Econômicas, na forma do Anexo 2, da Lei N. 4.320/64; 
III - Quadro demonstrativo por Programa de Trabalho, das dotações por órgãos do 
governo e da administração, Anexo 6, da Lei nº 4.320/64; 
IV - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, por Projetos, 
Atividades e Operações Especiais, Anexo 7, da Lei nº 4.320/64; 
V - Quadro demonstrativo de Função, Subfunção e Programa, conforme vínculo 
com os recursos, Anexo 8, da Lei nº 4.320/64; 
VI - Quadro demonstrativo por Órgão e Função, Anexo IX, da Lei nº 4.320/64; 
VII - Quadro demonstrativo de Realização de Obras e Prestação de Serviços; 
VIII - Tabela Explicativa da Evolução da Receita e Despesa, Art. 22, III, da Lei Nº 
4.320/64; 
IX - Quadro demonstrativo da receita por fontes e respectiva legislação; 
X - Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
XI - Quadro de Detalhamento de Despesas. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO 

MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 
 

Art. 14. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2020, 
deve assegurar o controle social e a transparência na execução do orçamento: 
 



 

 

I – o princípio do controle social implica em assegurar a todo cidadão a 
participação na elaboração e no acompanhamento do orçamento; 
II – o princípio da transparência implica, além de observação do princípio 
constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o 
efetivo acesso dos munícipes às informações relativas ao orçamento. 
 
Parágrafo único.  Serão divulgados pelo Poder Executivo na internet:   
 
I - a Lei de Diretrizes Orçamentárias;  
II -  as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei Complementar 
Federal nº 101/2000;  
III - a proposta da Lei Orçamentária e seus Anexos;  
IV - a Lei Orçamentária Anual e seus Anexos;  
V -  o Relatório Resumido da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão 
Fiscal, bem como as versões simplificadas desses documentos;  
VI - a execução orçamentária da receita e da despesa. 
 
Art. 15. O processo de elaboração da Lei orçamentária deverá assegurar aos 
cidadãos a sua participação, na definição e avaliação das prioridades de 
investimentos de interesse local. 
 
Art. 16. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto de 
lei orçamentária serão elaboradas a preços correntes de 2019. 
 
Art. 17. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária 
serão orientadas no sentido de alcançar superávit primário necessário para 
garantir solidez financeira e o equilíbrio entre receitas e despesas da 
administração pública municipal. 
 
Art. 18. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do 
artigo 9º, e no inciso II do § 1º do artigo 31, todos da Lei Complementar 101/2000, 
o Poder Executivo irá limitar a movimentação orçamentária e financeira, através 
do contingenciamento das despesas em percentuais a serem definidos pelo 
Prefeito Municipal. 
 
§ 1º. O Prefeito Municipal baixará Decreto normatizando a limitação de empenho, 
referida no “caput” do mesmo. 
§ 2º. excluem-se do “caput’ deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do Município, as destinadas ao pagamento da dívida 
fundada e as despesas destinadas à contrapartida de contratos e convênios”. 
 
§ 3º. No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira das 
despesas correntes de que trata o caput deste artigo, buscar-se-á preservar as 
despesas abaixo hierarquizadas: 
 
I – Pessoal e encargos sociais; 
II – Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no 
artigo 45 da Lei Complementar 101/2000; 
 



 

 

Art. 19. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2º desta Lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e 
despesas de caráter continuado e obrigatórias se: 
 
I  -  os projetos em andamento já tiverem sido contemplados com recursos 
orçamentários;  
II  -  os novos projetos estiverem compatíveis com o Plano Plurianual para o 
quadriênio 2018-2021 e estiverem com viabilidade técnica,  econômica e 
financeira comprovada.  
III -  preservados os recursos de contrapartidas de recursos de transferências de 
convênios ou de operações de crédito, com objetivo de concluir etapas de uma 
ação municipal. 
 
Parágrafo único.  Entende-se como projeto em andamento, para fins do previsto 
neste artigo, aquele projeto, inclusive uma de suas unidades de execução ou 
etapas de investimento programado, cuja realização física, prevista até o final do 
exercício de 2020, seja de, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do total 
programado, independentemente da execução financeira, excluindo-se dessa 
regra os projetos, inclusive suas etapas, que sejam atendidos com recursos 
oriundos de operações de crédito ou convênios. 
 
Art. 20. A reserva de contingência será constituída exclusivamente com recursos 
do orçamento fiscal e será equivalente a até 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida na proposta orçamentária. 
 
§ 1º. A reserva de contingência somente poderá ser utilizada para o atendimento 
de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, 
estabelecidos no anexo de riscos fiscais. 
 
§ 2º. Se ao término do exercício não ocorrer às situações previstas no § primeiro 
a reserva de contingência poderá ser utilizada, prioritariamente, para: 
I - atender insuficiência de dotações consignadas para o pagamento de pessoal e 
encargos sociais; 
II - insuficiências de outras dotações orçamentárias. 
 

 
CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL E DAS 
OPERAÇÕES DE CREDITO 

 
Art. 21.  O Poder Executivo encaminhará juntamente com a proposta 
orçamentária do exercício de 2020:    
 
I - quadro demonstrativo de projeção do serviço da dívida pública;  
II - quadro demonstrativo de projeção do estoque da dívida pública;  
III - quadro demonstrativo de liberações de operações de crédito contratadas e  a 
contratar.  
 



 

 

Art. 22. A Lei Orçamentária garantirá recursos para o pagamento da despesa 
com a dívida fundada nos termos dos contratos firmados, inclusive com a 
previdência social. 
 
Parágrafo Único. As despesas de que trata o “caput” deste artigo serão alocados 
nos encargos gerais do Município nos recursos sob a supervisão da Secretaria 
Municipal de Finanças. 
 
Art. 23. O projeto de lei orçamentária poderá incluir, na composição total da 
receita, recursos provenientes de operações de crédito já autorizada em Lei 
específica, respeitados os limites estabelecidos na legislação. 
 
§1º. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, juros e demais 
encargos da dívida serão fixadas com base nas operações contratadas ou com 
autorizações concedidas até a data do encaminhamento do projeto de Lei 
Orçamentária à Câmara Municipal de Chapada dos Guimarães/MT. 
 
§ 2º. As operações de crédito que forem contratadas após a aprovação do projeto 
de Lei Orçamentária obrigam o Poder Executivo a encaminhar ao Poder 
Legislativo projeto de lei especificando as receitas e a programação das 
despesas. 
 
§ 3º.  O valor das Operações de Crédito orçado para o exercício não poderá ser 
superior ao montante de despesas de capital constantes no Projeto de Lei 
Orçamentária, nos termos do art. 167 da Constituição Federal. 
 
Art. 24. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operação de crédito 
por antecipação da receita, desde que observado o disposto nos artigos 32, art. 
35, art. 37 e art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 
 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
 

Art. 25. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas observando-
se ao disposto nas normas constitucionais aplicáveis, na Lei Complementar 
101/2000 e na legislação municipal em vigor. 
 
§1º. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1º, II, da Constituição 
Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as 
despesas com pessoal relativas à concessão de quaisquer vantagens, aumento 
de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura 
de carreiras, bem como admissões ou contratações a qualquer título, observados 



 

 

os limites estabelecidos no art. 20, II e alíneas, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000. 
 
Art. 26. O reajuste salarial dos servidores deverá seguir os preceitos 
estabelecidos nos Planos de Cargos Carreiros e Salários em vigência, observado 
o limite do art. 21 da Lei Complementar 101/2000. 
 
Art. 27. As contratações de pessoal e movimentações do quando de pessoal que 
impliquem em alterações salariais ou incremento da despesa de que trata o art. 
169, § 1º da Constituição Federal, somente ocorrerão se houver dotação 
orçamentária suficiente e estiverem atendidos os requisitos e os limites 
estabelecidos na Lei Complementar 101/2000. 
 
Art. 28. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no 
art. 19, da Lei Complementar 101/2000, a adoção das medidas de que tratam os 
parágrafos 3º e 4º, do art. 169, da Constituição Federal, preservando 
prioritariamente os servidores das áreas de saúde, educação e assistência social. 
 
Art. 29. Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o Parágrafo Único 
do art. 27, da Lei Complementar 101/2000, a contratação de hora-extra fica 
restrita as necessidades emergenciais nas áreas de saúde, educação, assistência 
social e obras. 
 
Art. 30. As despesas decorrentes de contratos de terceirização de mão de obra, 
que se referem à substituição de servidores e empregados, de acordo com o § 1º 
do art. 18 da Lei Complementar Federal nº 101/2000, e aqueles referentes ao 
ressarcimento de despesa de pessoal requisitado, serão classificadas em dotação 
específica e computadas no cálculo do limite da despesa total com pessoal.  
 
§1º. Não serão computados como despesas de pessoal os contratos de 
terceirização de mão de obra para execução de serviços de limpeza, vigilância e 
segurança patrimonial e outros assemelhados.  
 
§ 2º. Não poderá existir despesa orçamentária destinada ao pagamento de 
servidor da Administração Pública Municipal pela prestação de serviços de 
consultoria ou assistência técnica.  
 
§ 3º. Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de 
atividades que comprovadamente os servidores ou empregados da Administração 
Pública não possuam conhecimento técnico necessário, ou quando não atender à 
demanda do governo, caracterizando a necessidade de adquirir novos 
conhecimentos e domínio de novas ferramentas técnicas e de gestão. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 



 

 

Art. 31. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para 
o exercício de 2020, contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração 
dos tributos municipais, com vistas à expansão da base tributária e consequente 
aumento das receitas próprias. 
 
Art. 32. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alterações na legislação tributária, observadas a 
capacidade econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com 
destaque para: 
 
I – atualização da planta de valores genéricos do Município; 
II – revisão, atualização ou adequação da legislação sobre o Imposto Predial e 
Territorial Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, 
descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade; 
III – revisão da legislação sobre o uso do solo; 
IV – revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza; 
V – revisão da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão “Inter Vivos” e 
de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre imóveis; 
VI – instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição; 
VII – revisão da legislação sobre taxas pelo exercício do poder de polícia; 
VIII – revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse 
público e a justiça social; 
IX – instituição de taxa de utilização do solo urbano pertencente ao município. 
 
§ 1º. Os recursos eventualmente decorrentes das alterações previstas neste 
artigo serão incorporados ao Orçamento do Município, mediante a abertura de 
créditos adicionais no decorrer do exercício e daquelas propostas mediante 
projeto de lei, somente após a devida aprovação legislativa. 
 
Art. 33. A concessão de subsídios, isenção e anistias, remissões, alterações de 
alíquotas, redução da base de cálculo e concessão de crédito presumido de 
qualquer tributo devem ser concedidas por lei específica, nos termos do § 6º do 
Art. 150 da Constituição Federal, observadas ainda as exigências do Art. 14 da 
Lei Complementar Federal nº 101/2000. 
 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS NORMAS RELATIVAS À AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS DOS 
PROGRAMAS FINANCIADOS COM RECURSOS DOS ORÇAMENTOS 

 
Art. 34. Em cumprimento ao art. 4º, I, “e”, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000, a avaliação anual dos programas de Governo financiados com recursos 
do orçamento dos Poderes Executivo, Legislativo denominado Relatório de Ação 
Governamental, será entregue pelo Chefe do Poder Executivo à Câmara 
municipal e a Tribunal de Contas do Estado em até 180 dias da abertura da 
Sessão Legislativa, contendo:  
 



 

 

I - o relatório da execução e a apuração dos indicadores dos programas;  
II - o relatório dos projetos, das atividades e das operações especiais, contendo a 
identificação, a execução física, orçamentária, financeira e o nome dos gestores 
de programas e dos responsáveis pelas ações. 

 
 

CAPÍTULO IX 
DAS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS PARA TRANSFERÊNCIAS 

DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS E PRIVADAS 
 

Art. 35. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, 
de quaisquer recursos do Município de dotações a título de subvenções sociais, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, de 
atividades de natureza continuada de atendimento direto ao público nas áreas de 
assistência social, saúde e educação ou que estejam registradas no Conselho 
Nacional de Assistência Social. 
 
Parágrafo único.  É vedada a destinação de recursos a título de subvenções 
sociais, auxílios e doações, inclusive de bens móveis e imóveis, a associações de 
servidores, ou quaisquer outras entidades congêneres, excetuadas creches e 
escolas para o atendimento pré-escolar. 
 
Art. 36. A transferência de recursos para o setor privado deverá atender ao 
disposto nos art. 26 a 28 da Lei Complementar 101/2000 e será autorizado em lei 
específica, constar da Lei Orçamentária ou em seus créditos adicionais e somente 
quando reverter em bens ou serviços ao Município e atender a legislação e 
através da realização de convênio. 
 
Art. 37. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no Art. 12, § 6º, 
da Lei Federal nº 4.320/1964, somente poderá ser realizada para entidades 
privadas sem fins lucrativos que prestem atendimento direto e gratuito ao público 
e desde que atendam a uma das seguintes situações: 
 
I – prestem atendimento na área de educação básica; 
II – prestem atendimento na área de saúde; 
III – prestem atendimento na área de assistência social; 
IV – sejam voltadas ao atendimento de pessoas carentes em situação de risco 
social ou diretamente alcançadas por programas e ações de combate à pobreza e 
geração de trabalho e renda, nos casos em que ficar demonstrado que a entidade 
privada tem melhores condições que o Poder Público local para o 
desenvolvimento das ações pretendidas, devidamente justificado pelo órgão 
concedente responsável; 
V – sejam consórcios públicos legalmente instituídos. 
VI – atuem na manutenção continuada de ações voltadas à recuperação das 
pessoas usuárias de drogas. 
 
Art. 38. A transferência de recursos a título de contribuição corrente somente será 
destinada a entidades sem fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o 
caput do art. 36 desta lei e que sejam selecionadas para execução, em parceria 



 

 

com a Administração Pública municipal, de programas e ações que contribuam 
diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e metas previstas no Plano 
Plurianual. 
 
Art. 39. A alocação de recursos para entidades privadas sem fins lucrativos, a 
título de contribuições de capital, fica condicionada à autorização em lei especial 
anterior de que trata o Art. 12, § 6º, da Lei Federal nº 4.320/1964. 
 
Art. 40. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, auxílios ou 
contribuições correntes ou de capital será permitida desde que haja: 
 
I – justificação pelo órgão concedente de que a entidade complementa de forma 
adequada os serviços já prestados diretamente pelo setor público; 
II – publicação pelo órgão concedente de normas a serem observadas que 
definam, entre outros aspectos, critérios objetivos de habilitação e seleção das 
entidades beneficiárias e de alocação dos recursos e prazo do benefício, 
prevendo-se, ainda, cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 
III – manifestação prévia e expressa do setor técnico do órgão concedente sobre 
a adequação dos convênios e instrumentos congêneres às normas afetas à 
matéria. 
 
Art. 41. Os recursos de capital transferidos pelo Município para entidades 
privadas sem fins lucrativos serão aplicados exclusivamente para: 
I – aquisição e instalação de equipamentos, bem como obras de adequação física 
necessárias à instalação dos referidos equipamentos; 
II – aquisição de material permanente. 
 
Art. 42. A destinação de recursos a entidades privadas sem fins lucrativos não 
será permitida nos casos em que o agente político de Poder ou do Ministério 
Público, tanto quanto o dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública, 
de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem 
como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, seja 
integrante de seu quadro dirigente, ressalvados os casos em que a nomeação 
decorra de previsão legal. 
 
 

CAPÍTULO X 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 43. Para os efeitos do art. 16, § 3º, da Lei Complementar 101/2000, entende-
se como despesas irrelevantes aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93. 
 
Art. 44. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às 
Diretrizes Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais 
enquanto não iniciada a votação, no tocante às partes cuja alteração é proposta. 
 



 

 

Art. 45. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de despesa 
que viabilizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária. 
 
Art. 46. Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual o Poder 
Executivo estabelecerá, através de Decreto, a programação financeira o 
cronograma de execução mensal de desembolso nos termos do art. 8º da Lei 
Complementar 101/2000. 
 
§ 1º. O Poder Executivo publicará, até 30 dias após o encerramento do bimestre, 
os Anexos I e II, do Relatório Resumido da Execução Orçamentária, e os demais 
anexos nos prazos estabelecidos pelo Tribunal de Contas. 
 
§ 2º. O Relatório da Gestão Fiscal será emitido pelo Chefe do Poder Executivo e 
pelo Presidente da Câmara Municipal, e será publicado até 30 dias após o 
encerramento de cada quadrimestre, com amplo acesso ao público, inclusive por 
meio eletrônico. 
 
§ 3º. Até o final dos meses de maio e setembro de 2020, e de fevereiro de 2021, o 
Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada 
quadrimestre, em audiência pública na Câmara Municipal. 
 
 
Art. 47. Se o projeto de Lei Orçamentária não for sancionado pelo Prefeito 
Municipal até 31 de dezembro de 2019, a programação dele constante poderá ser 
executada, mensalmente, no montante de 1/12 (um doze avos) das dotações 
consignadas no projeto de Lei Orçamentária, para o atendimento das seguintes 
despesas: 
 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento de benefícios previdenciários; 
III - pagamento da dívida fundada; 
IV - despesas obrigatórias de duração continuada. 
 
Art. 48. Ao projeto de Lei Orçamentária não poderão ser apresentadas emendas 
quando: 
 
I – anulem o valor de dotações orçamentárias com recursos provenientes de: 
 
a) recursos vinculados; 
b) recursos próprios de entidades da Administração Indireta, exceto quando 
remanejados para a própria entidade; 
c) contrapartida obrigatória do Tesouro Municipal a recursos transferidos ao 
Município. 
 
II – anulem despesas relativas à: 
a) dotações para pessoal e encargos sociais; 
b) serviço da dívida; 
c) limite mínimo de reserva de contingência. 



 

 

 
III – incluam ações com a mesma finalidade em mais de um órgão ou no mesmo 
programa, ressalvados os casos daquelas com objetivos complementares e 
interdependentes. 
 
Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei Orçamentária não poderão ser 
aprovadas quando incompatíveis com as disposições desta lei e do Plano 
Plurianual. 
 
Art. 49. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Chapada dos Guimarães-MT, 11 de novembro de 2019. 

 
 

 
 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA  
Prefeita Municipal 


